
.-.

PARECER DO FÓRUM HUNTCIP/\L DE DEFESA DOS DIREITOS DA

CITIANçA E DO ADOLESCENTE SOBRE A EXCLUSIVIOADE DA

PRESIDTFICII D,o Mpcrl!!iE- s E-tl-plBEI-Io-tN,ÀL IEltÁvEt-DA

g'l !l l!.!: DAq E-qrlg-L

São Paulo, 07 rie abr il de 2001'

O embate político-ideológico' a disputa de Íorças'

presente na gestão de órgãos colegiados conhecldos por conselhos de

políticas sociais, coÍÍ1o os Conselhos dos Direitos da Criança e do

hdolescente, reflete a dificulrJatje do processo de transformaçiío dã

nrentalidade cJe unla sociedade rnarcada historicamente pelo passado

escravista e autoriLário. As rJecisões da gestão pÚblica permàneceram por

rrrais cle 400 arros ttas t-trãos cJe e lites; colrservacloras e patrimonialist 3s' qul:

se beneFiciaram de privilógios tlc ':lasse ern detrimento cJa universalização de

direitos civis, políticos e sociais tJa quase totalidade da população brasileira à

margefil da cidadan ia.

Reverter esta lógica, da exclusão cla socieCade-clvil

em particlpar ativamente das decisões do Estado brasileiro é recontrecer e

clefenderalegitimidadecloEstarloDen-rocráticodeDireitoqueestabelece
flrecanisrnos rJe ampliação da derlrocra<:ia participativa na sua lei ntaior' a

Constih., ição Federal de 1988.

O reslabeir:citnerrto da vida dernot:rática llo Brasil'

cie riitaclur a ntillta-, foi poscível enr virturlc da participaçãr: dl';
crpós.10 a nos

ü1ovin.rentos populares na elaboração do texto constitucionâ l, qLte

Í



r-.



fundamentou artigos decisivos a rjentocracia participativa como: o arligo 1o

" Todo o poder entarta do povo" 
"'; 

o art' 204' no lnciso l|i " Particil'ação '1a

poputaçõo, l)or ntaio tte ot ganiz'1ções reprcsentalivas' na formulação das

potílicas e no controle das ações em todos os níveis"'

Ainda pensanio nos avanços constitucionais' é ntister

ressaltarmos a mudanÇa no paradigma dos direitos do segmento infanto-

juvenil, com o art. 227'. "E clever tla Famítia, da Socierlade e do Estado

assegurar à criartça e ao adolescente, cotn absoluta prÍoridade' o t'ireito à

vida, à saúde, à alirnentação, à edtrcação, ao lazer' à profissionaliz?ção' à

cultura, à dignidade, ao respeito, à tiberdade, e à convivência fatniliar e

contunitária, atént cte colocá-tos a salvo (te toda forma de negligênciit'

discriminação, exptoração, violênc'ia, cruelclade e opressão"' O conlPromlsso

subsidia' a [.ei
L da criança e adolescente serem prioridade absoluta lrá

Complementar 8069/90: o inovador Estatuto da Criança e do Adolesct:nte'

Ao recupet arrrros a trajetória de luta dos mov mentos

sociaisembuscadosdireitosdecidadania,compreendemOsacompl':xidade
dos prohletnas e ernbaltes enÍrerrtados pela sociedade civil na construç;io

cotidiana de novas práticas de pensalr e viêbilizar ações do poder pútrlico no

interior dos Consellros Paritários de Políticas Sociais'

No caso espt:cífico clo CMDCA-SP, a história revela

que após quase uma iléôada de funcionamento, a composição do c:nselh
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pela pa ridade formal

correlação de força s

invia bilizou a prática da democracia partlcipatlva'

r'lo interior do conselho se estabelece de maneira

rJesigual, à medida qtre a paridade numérica encobre desigualdades como o

fato dos cotrselheiros da sociedade civil não serem remunerados para o

exercício do n'larrdato, e nào ierem donlínio da burocr'rcia estatal';ilém do

íJesgaste permatre nte clc, embate pctlítico- icleológ ico coll't representii ltes rjÊ
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governos autoritários que desconsideram a

deliberativas do consellro.

legitimidade das ações

É neste c,:nário, tJe desigualdade de correlaçõo 
'Je

íorças, rguc tr novô gestão da sociedade civil para o biênio 2OOO/2O02

assurne o mandato; elrr meio a uma postura autoritária dos representanttls

cle governo, que impõe a prevalência do exercício da presir!ência do conselho

ser "compartilhada" entre governo e sociedade clvil sob o argumento desta

prática ter sido adotada em gestões anteriores (ata l3106/00)' Logo, mais

uma vez, temos o cerceômento do exercíclo da democracía partlclpatlvô,

haja vista ser a sociedade civil a protagonista do controle e flscalização das

ações dos poderes execu tivos.

A deFesa da presidência do CMDCA ser um dlreito

inalienável da sociedade civil encontra-se nos princípios da denrocracia

participativa, nos quais, à socie«lade civil e ao governo compete o direito de

elaborar políticas pÚblicas e det€rminar sua execução, e à sociedade civil

compete Íiscalizar e corttrolar cumprimento pelo Poder Executlvo. O fato dos

representantes do governo, etn gestões passadas exercerem a presidência

do CMDCA implicou na tnaior dificuldade da socledade civll em acompanhar

as ações de executivo municipal, pois os funcionários públicos designados

para o conselho não respon sa bl lizavam abusos e/ou ornissões do executivo

municipal pelo não cutnprimento dos direitos da criança e do adolescente'
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O aprimoramento tio exercício democrático no interior

,. do CMDCA implica a ;evisão da legislação. No entanto, a construção de

novas práticas de gestâo do bern público passa pela superação cotidiana dos

mecanismos au[oritários da buro<:racia estatal que emperl'am a legitimidade

da participaÇâo popular; assirn, cabe ao CMDCA aprovar uma resolução que

determine que a presidência seja exclusividade da sr)ciedade civil, conro
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l;6rmà de foitalecimento da democracia partlcipatlva no lnterlor do Conselhorl
e no intéricrr da ac,nrinistraç5o pÚblica municil)al que estaril

permarrentfnerrte sob vigilâtlcia e contlole du sociedade civil,

indepen<lerrtcrnerrte drr posiciort a nre n to político-ideolóltico do govel no

vige n te.
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